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Eleições Presidenciais 2021
CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Edital

DESIGIIAçÃo Dos MEIIBRoS DA MESA

Dlogo Alves Metêu§, Presidente da Câmara Municipal de Pombal faz público, nos termos e para os
efeitos do n.o 3 do artigo 38." do Decreto-Lei n." 319-A176, de O3 de maio, na sua atual redação que
foram designados para desempenhar funções de membros da mesa de assembleia de voto da freguesia
de os seguintes
cidadâos:

Secçâo de voto a." 1

Presidente Regina Lopes Gaspar Bareta

Vice-Presidente Rlcardo Jorge Simóes Francisco

Secretário Manuel Hermínio da Süva Meades

Escrutinador Lús Miquel Ferrelra dos Rels

Escrutinador Claudla Gameiro Gaspar

Secçáo dc voto n." 2

Presidente Àires da Sllwa dos Sa[tos Martins

Vice-Presidente Luisa Maria Pinto Maço

Secretário Manuel Conceicão RodriEues

Escrutinador Carla Susana Gaspar Ferreira

Escrutinador Carina Sofla Barreiro Marceüno
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Sâo Simâo de Litém

Secçáo de voto a.o 3

Presidente RaúI Manuel da Conceicão Ferreira

Vice-Presidente Tlago Aadré Gomes Alves

Secretário Humberto JorEê Alvês Fellcietro

Escrutinador Ferna.udo Jorge Remalho de Sáo Joâo

Escrutinador@

Secção de voto r." 4

Presidente Feraaado Velosa de Olivelra

Vice-Presidente Anabel,a de Costa Dias

Secretário Tâala Raquel Perelre Coste

Escrutinador Dioqo Margarldo Santoe

Escruünador Grazlela ÂIves

Alberearle dos Doze

Secção de voto tr." 5

Presidente Hu.ttbêÉo Costa LoD€s

Vice Presidente Catarina Iaês Jorge Costa

Secretário Jorge Rodrlgues des Nêves

Escrutinador Aberto Gamelro JorEe

Escrutinador Aane Caroüae Henrlques lveves
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Secção de voto tr." 6

Presidente Dulce Helena Ga.srelro Guapo

Vice-Presidente Carlos André LoDes Marques

Secretário Bernardo Gomee Alves

Escrutinador Carlos de Sousa Marques

Escrutinador Joáo Pedro Lopes Malho

Mais torna público que, desta decisáo, pode qualquer eleitor recorrer, fio pÍazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos hxados na lei.

Pombal, O4 de janeiro de 2O2l

O Presidente da Câmara Municipal


